
 

2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

24/01/2005 
 

01. Iniciada às ______ horas. 
 

02. Sob a proteção de Deus e em nome da Comunidade,   

iniciaremos os nossos trabalhos. 
 

03. Em cumprimento ao inciso II do Art. 44 e Art. 160, 

do Regimento Interno da Câmara, solicito do 1º 
Secretário, Vereador Naurides Gadelha de Almeida,  

efetuar a chamada dos Senhores Vereadores. 
 

04. Havendo número legal, de acordo com os artigos 

156 e 160 do Regimento Interno, declaro aberta a 2ª 
Sessão Extraordinária do 1º Período da 1ª Sessão 

Legislativa da 12ª Legislatura, a se realizar neste dia 
24 de janeiro de 2005. 

 

05. Senhoras e Senhores Vereadores, na forma do art. 
173 e 161 e seus parágrafos, solicito do 1º Secretário 

proceder a leitura da Ata da 1ª Sessão 
Extraordinária, realizada no dia 14 de janeiro de 

2005. 
 

06. A Ata da 1ª Sessão Extraordinária está em 
discussão. 

 
07. Não havendo pedido de retificação e de acordo com 

o art. 162 e parágrafos, do Regimento Interno, 
declaro a Ata aprovada. 

 
08. Com fundamento no art. 173, combinado com o art. 

161 e parágrafos, solicito do 1º Secretário efetuar a 



leitura das matérias que objetivaram a convocação 

da presente sessão. 
 

09. Senhoras e Senhores Vereadores, por ainda não 
terem sido constituídas as Comissões Permanentes e 

por necessidade de serem emitidos pareceres sobre 
as proposições desta convocação, convido V. Exas. a 

procedermos a escolha de 03 (três) membros para a 

composição de uma Comissão Especial, que terá a 
responsabilidade de oferecer parecer técnico sobre 

estas matérias.                         Indicados os 
Vereadores_________________________________________

____________________________________________________
____________________________________________________ 

 
10.Suspenderemos a Sessão por 30 (trinta) minutos 

para a elaboração dos competentes pareceres. 
 

11.Retornando aos trabalhos e de acordo com o que 
determina o art. 173 do Regimento Interno da 

Câmara, passaremos para a Ordem do Dia,  que 
trata de matérias objeto de convocação efetuada pelo 

Senhor Prefeito Municipal. 
 

12.De acordo com o art. 169 do Regimento Interno, 
solicito do 1º Secretário proceder a leitura do Edital  

de Publicidade da Ordem do Dia e os pareceres 

técnicos emitidos pela Comissão Especial. 
 

13.A palavra está concedida aos Senhores 
Vereadores_________________________________________

____________________________________________________
____________________________________________________

____________________________________________________ 
 



14.Senhoras e Senhores Vereadores, colocarei em única 

discussão e votação, em virtude da urgência 
solicitada, as matérias a seguir: 

- Projeto de Lei Nº 006/2005 do Poder Executivo 
Municipal que autoriza o Prefeito Municipal a 
parcelar toda a dívida junto a TELEMAR, para fins 
que indica; 

- Projeto de Lei Nº 007/2005 do Poder Executivo 
Municipal que autoriza o Prefeito Municipal a 
parcelar toda a dívida junto a CAGECE, para fins 
que indica; 

- Projeto de Lei Nº 008/2005, do Poder Executivo 
Municipal que autoriza o Prefeito Municipal a 
parcelar toda a dívida junto aos CORREIOS, para 
fins que indica; 

- Projeto de Lei Nº 009/2005, do Poder Executivo 
Municipal que autoriza o Prefeito Municipal a 
parcelar toda a dívida junta à empresa BRISANET 
(fornecedora de site), para fins que indica; 

- Projeto de Lei Nº 010/2005, do Poder Executivo 
Municipal que autoriza o Prefeito Municipal a 
parcelar dívida junto ao SEGURO SAFRA 
(representado pelo Ministério do Desenvolvimento 
Agrário), para fins que indica; 

- Projeto de Lei Nº 011/2005, do Poder Executivo 
Municipal que autoriza o Prefeito Municipal a 
parcelar dívida junto a operadora de telefonia 
móvel CLARO, para fins que indica; 

- Projeto de Lei Nº 012/2005, do Poder Executivo 
Municipal que autoriza o Prefeito Municipal a 
parcelar dívida junto a operadora de telefonia fixa 
EMBRATEL, para fins que indica; 

- Projeto de Lei Nº 013/2005, do Poder Executivo 
Municipal que autoriza o Prefeito Municipal a 
parcelar dívida junto ao CREA – Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
do Ceará, para fins que indica; 

- Projeto de Lei Nº 014/2005, do Poder Executivo 
Municipal que autoriza o Prefeito Municipal a 



parcelar dívida junto ao ex-Vice Prefeito Municipal, 
Odílio Noronha, para fins que indica. 

  
 

15. De acordo com o art. 171 do Regimento Interno e 
sob a proteção de Deus e em nome da Comunidade, 

declaro encerrados os trabalhos  da presente sessão. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 


